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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

o

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 14 de outubro de2022.

Protoc-olo n'72222
Requerimento no 08812022

Ercelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE RET'ERÊNCIA

r - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO:

O objeto do presente termo, para processo de lnexigibilidade de Licitação, é a contratação de

empresa para prestação de serviços, através darealização de palestra voltada ao "Outubro Rosa", para o

Departamento de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a contratação da Palestra para evento a ser realizado na data de26 de outubro de2022
em alusão as ações referente ao Outubro Rosa.

.Percebe-se que devido ao longo período de isolamento, é necessário buscarmos formas de abordar

assuntos pertinentes a auto estima, prevenção da saúde da mulher, violência à mulher, valores familiares,

entre outros temas relacionados a data alusiva.
A contratação de palestra motivacional "SHOW DA CREIDE" para campanha do "OUTUBRO

ROSA" visa desenvolver ação junto ao público feminino de conscientização e importância do auto

cuidado.
A inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços, objeto do presente termo, justifica-se

pelo tema escolhido pela equipe de saúde, o qual envolve empoderamento feminino, com o intuito de

i¡centivar a autoestima das mulheres, como também vai citar sobre a importância de prevenção do câncer

de mama e colo do útero, assuntos essenciais ao tema.

Objetivos do "Show da Creide":
o Mostrar a mulher que a beleza não precisa seguir nenhum estereótipo;
o lnspirar a mulher a amar-se independente a sua condição física ou ftnanceira;
. Despertar a autoconsciência da mulher para acreditar no seu potencial em realizar-se;

. Atrações:
¡ Sand up comedy: um stand up comedy motivacional super irreverente, que já foi apresentado

em mais de 80 cidades para mais de 22.000 espectadores, onde ela arranca gargalhadas da plateia

contando suas histórias vividas em busca de realizar seu sonho de ser artista. Valores familiares,

amor próprio, fé e perdão são temas abordados nesse espetáculo, fazendo com que o público ria

muito, se emocione e desperte para viver seus sonhos.

Po¡ todo exposto, e considerando que o serviço ofertado pela empresa DAYANI CRISTINA DE

LL\fÂ CNPJ no 28,627.35710001-13, constitui uma palestra completa, ou seja, contempla os assuntos

:-oco desta ação, a partir de orientações sobre temas polêmicos, e de uma forma leve e divertida, o que

a:ende efetivamente ao objetivo deste Departamento, assim, solicita-se a presente contratação'

Desta forma solicitamos que seja realizadauma INEXIGIBILIDADE'

-1 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

O serviço obj eto deste termo, deverá ser prestado na data de 26 de outubro de 2022, de acordo com

a solicitação do Departamento Municipal Saúde, localizado na Avenida Dambros e Piva, no 130, centro,

no \lunicípio de Marmeleiro.
O serviço será recebido provisoriamente pelo diretor do Departamento Municipal de Saúde,

rs-ponsável prio u.otnpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

caaformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

G?J:16205.ó651000I4I
-{¡:sida }læli, no 255, Ceat¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

o

E-=¡A l::ir¡aoî¡mrmel L- li^i¡^^^^ô1â--*-'l r-sor'.br - Telefone: (46) 3s2s-8 107 / 8 105



ì a?ÿ

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pennNÁ

O servigo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

ñ6s neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de I (um) dia, a

crrt¡r d¡ notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

.I - OBRIGAÇÕTS:

DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Bdital, seus anexos e sua proposta,

assmindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeo e, ainda:
o Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
o Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
o Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
o Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO CONTRATAITITE:

o Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

o Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto deste Termo de Referência,paraque seja substituído, reparado ou corrigido;
. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado;
o Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
r¡.qiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

cæsado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

o s - ESPECTFICAçÃO DOS BENS/SERVTÇOS:

o

6,330,006.330,00al 0l un.

motivacional show para evento comemorativo
ao mês do "Outubro Rosa", com público alvo
mulheres do município através de convites, visando
abordar assuntos relacionados a auto estima,
prevenção da saúde da mulher, violência a mulher,
valores familiares, autoconsciência, potencialidades

entre outros temas pertinentes ao mês alusivo. A
palestra contará com períodos de show de humor
estimulando a participaçáo das mulheres presentes,

sendo interativa entre o (a) palestrante e a plateia. A
duração da palestra será de lh à lh3Omin, A mesma

acontecerá no dia de 26 de outubro de2022, às 20:00

horas, nas dependências da Associação dos

Funcionários Municipais em evento promovido pelo

Departamento Municipal de Saúde. Público

aproximado de 350 pessoas.

Palestra

ctlt ?ú-2fltjó5^xnl{l
É råci¡, n' 2-55, Cemo - Cx. Postal 24 - CEP E5.6 I 5-000

E- biaômm¡deiro.pr.eov.br / licitacao02(âmarmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADOmPAR/|NA

f -RgcttRsos PARA coNTRATe'çÃo:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas da

rcccita de recursos de custeio e/ou recurso próprio do município.

7-FrscAlrzaçÃo r AcoMPANHAMENTo Do coNTRATo:

O Diretor do Departamento solicitante será responsável pelo acompanhalglto e flrscalização da

ereorção do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as provídências necessárias ao

s fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem

çe resultem de condições técnicas, vícios redibitórios

ç"Ua"ae inferior, e, na ocorrência desta, não implica na

reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

ou emprego de material inadequado ou de

da administração e de seus

o 4sstes e pre'Postos.

Wagner
Diretor do Saúde

o

6.330,00Valor Total

oer ze¿os.øslooo141
Ãtcil¡ ftl*U no 255, Cento - Cx. Pætal 24 - CEP 85'615-000

Ed Ëci,æota'¡m-'etei;;r.q;'bÿ iici;;ao0?rdmamcleim.Þr.gov.br-Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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Prefeìtura Municípøl de Mørmeleíro

Ihæ b Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Núnæ¡o da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

hazp de Entrega:

Iterac fu Rgqqerente:

Data do pedìdo: a- 14nun4

Típo de Pessoa: l-l

72222
Saúde

a

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorlzação para, processo de lnexigibllldade de
Llcltação, é a contratação de empresa para prestação de
serviços, através da reallzação de palestra voltada ao
'Outubro Rosa".

Wagner Lulz Barella

Prefeiturø Municìpøl de Mørmeleiro

Fifuo do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Núme¡o da Casø:

Baírro:

Cidade:

CEP:

FrEg de Entregø:

JYr- ù Requerente:

72222 Datø do Pedido:

Saúde

Típo de Pessoa: V-1

1411012022

o

Marmelelro

85615-000

Estado: Fa'a"á-l

Assunto: Requer autorização
Llcltação, é a contratação de empresa Para

atravéE da reallzação de palestra

para, processo de lnexlgibilidade de
prestação de

Wagner Luiz Barella

"Outubro Rosa"
voltada ao



o Qir

o

PAPELTIMBRADO

Aúe sdidtaÉo, segue orçamento para prestação de serviço:

l¡rZÃO SOCIAL: Dayani Cristina de Lima
6?I/ÈlF: 28.627 357 1000 I -l 3
EDREçQ ÇQMPLETO: R¡¡a Coronel José'Mro de Freitas no l03l sala 01

tpÈtE DO RESpONSÁWI PELA EMPRESA: Dayani Cristina de Lima

@Fl{": 04¡9.U1.16942
lGlf:753M.5+7
IEIÆFONE: (al) 9 9ts7 -2341
YALIDADE DA PROPOSTA: 90 (novenûa) dias.

o

. ..4fu ,*n¡*i,-. 
'trr-.h,t/ 

..a ç...¿" ..t-û;¡fu.ùnc . de 2v22.

ASSINATI]RA
G

6J30p0

a

6.Xt0,aott fi Palesra motivaaional show pare wento
cqnernoralivo ao mês do Ouh¡bro Ros4 cort
prfiblico alvo mulheres do municfpio ahavés de

cøvites, visando abordar assuntos teladonados

a auto estima, prwenção da saride da mulher,

viol&rcia a mulher, valores familiares,

autoconsciência, potencialidades enfe outros

temas pertinentes ao mês alusivo. A palestra

deve contará com perfodos de show de humor
estimulando a participação das mulhses
presentes, sendo interativa enü:e o (a)

patesFante e a plateia A duraÉo da palestra

ãeve serde lh ¿ th30nin. A mesmaacnateæú
no dia de 26 de otú¡bro d e 2022.às 20:00 horas,

nas dependências da Assocíação dos

Funcionários Municipais em evento promovido

pelo Deprtamento Mrmicipal de Sal¡de.

Prlblico aproximado de 350 passoas

I

CARIMBO DA EMPRESA

LEGAL



Vffi=ÈSÊfTbæOrymento - Dep Safrde Manneleiro htps://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemaiV? taslc=mail&..

0aõ
ÈffiCão de Orçamento - Dep Saúde Marmeleirc

II
D DayaniUmacparcelros.creide@gmail.com>

Þ sa¡deadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>

E 0ô1G2ý2.17:57

9q=nøt(-13M8)

bbdæ(x;Íilrexos

{-rryno solicitadq qualquerdtivida estou a disposi$o,aterdosa¡nente, Patricia.

blr-5èc¡t &2022 às 10:51 saudeadm@marmeleiro.p¿gov.br <saudeadm@marmeleiro.p¡gov.bp escreveu:

b-, Êtü coosiderar este documento para fomecimento do orçamento (o qual está editado/atualizado).

b *rdeço, fi cando no aguardo.

l,fiHmodaSilva
ËAfuinistrativo
þnMuicipal de Safide

Eb-PR
(IÞ1677 t(46)352s-2848

o
hGlGãI¿2 l0: 16, saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

b-,

O¡-o & Saudç de Marmeleiro vem afiavés deste, solicitr orçæento reÈrcoæ realizaÉo de Palestra Motivapional, conforme

bcræxo.
bt cçmento até sexta-feira (07 I 1012022).

fcudo no aguarilo de retorno. Havendo dfn'idæ, esmæ adispmi@.

d¡Silva
âË¿ivo

låúcipol d€ Saúdc

-n.
llJI'sN'

o

1 ^f t lata^þìMa l¿-4a



0
¡NEFETTNA I.nrcPAL DE PONTA GROSSA

-CAEÍAn|A T.re?A¡- DA FAZENDA

ffi - -'¡¿¡1Y- ge - A.6tgr - ROII) - PONÍA GROSSÂ- PR

-

--.ÞF 
ga(bP¡t: IipodoRFS: EmissAoR¡'S:

tlota Fiscal dê Sorviço€
Eleffinica

llúnæ¡o:

111

Emissão:

21lO3nO22

Autendc¡dade:

96479/1888

æ

æ

rËScË DAYAi¡l CRISTINA DE LIMA- ME
EF-
*
R-¡a C'FÈOT€L .GE UIRO DE FREITAS, 1031 - BOA VISTA

E'e POIÍHGROSSA-PR
*-- E{lail: creideoficial@gmail.com

CEP:

lnsc.ffiudl:

u.070440

-e 

¡ülCPlO DE CAPAO BONITO DO SUL

*. =jArRTltRFEtÓ, 375-CENTRO

E-ilail:
cEP: 95.308-000æ^O BOT{ÍTO DO SUL-RSH

{-.

?= -[DJC¡O, EUANTE OIJ SEM ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS,
S¡cG Aì]ET. DA}æÁS, DESFILES, BAILES, TEATROS, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E
,æAFE1

591 1 199

Lo(d da Prestagão do Serv¡ço:

PONTA GROSSA.PR

Situação da NFS+:

EMITIDA

Natureza da Operação:

EXIGIVEL

--
7æ

r¡5DsrTo

t-G
æbE¿strl:þderal
rl|ËE -:Eç Cúia -346+3 Operação - 003 / Dayani Cristina de Lima

! :É l,-þ kif}al da Creide.

Quantldadê Valor Unítátio Valor Desconto ValorToþl

-

Iræiçãodottem

1,00 6.768,00000 0,00 6.768,00il *ilê Sard Up Motivacional da Creide.

AlÍquota Vdlor Retidob
2,00250 r35,53000 NãoESÉl¡
0,17000 11,66000 NãoPE
0,80000 53,82000 Nãocæìs
0,00000 0,00000 NãorËs
0,85000 57,26000 NãoR
0,68000 46,29000 Nãocs'
0,00000 0,00000 Nãoct

0,0ün0 Nãob?æ =cæts 0,00000

0,00000 l.¡ãoO-*çÉes
nææEl-rToFx;GAL

Valor Liqukto da NFS+:

6.768,æ
VdqTÉl da llFS+:YJúTotd Descontos: Total das Deduçõ€s:

6.768,000,æ 0,007€ãr-aÉöËs*

11

3 de OAYANI CRISTINA OE LIMA- ME, os s€rviços co$stantes n€da dælffErÈ fiscd deffii:o-

tnTA I I



FEfEfTT.RA NrePAL TIE PONTA GROSSA

SCNET T.E?^¡- OA FAæXDA

æEÉ - -¡-Uv. S-3.G1ÍID-ROOA-POi¡IAGROSSA- PR

-

'T ilPO OO r{¡rËt: Èmrssao RPs:

¡{ota Flscal dê S€rv¡ço6
EIeffinica

Núnero:

121

Em¡ssão:

2810612022

Autentlcidade:

997799521

t]&r

-1-- 
ry t- al ffi ceør.þr/iss/autenticar-documento-ñscal

III--q-ñ

-

t-: DAYAT{I CRISTNA OE LIMA

'bFÉ
*
? I : TTF .oS€ T'RO DE FREITAS, 1031 - BOA VISTA
:É FCTYÍAGROISSA-PR
Fd- .l1\9i57-æ/-1 E-ttlait: creideoficial@gmail.com

CEP:

lnsc, EsGadual.'

u.o70440

--bÞ 
I,'æPþTENBAGI

E- æA qr4rflo tGRcER 34 - CENTRO

(4'21æ1ý21æ
cEP: 84.300-000

E.llail: licitacatbg@hotma¡l.com
-rGr+RE

{-.

-Ê-aro?3 Ð.€Æ EIIAXTE OU SET,I ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS,
S.G -À.5i- ENTGAS. TESFILES, BAILES, TEATROS, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E
ETEAEE.

591 1 199

¡-ocC da Pr€tação do Serviço:

PONTAGROSSA-PR
Situação da NFS-e:

EMITIDA

ilafurêze da Oporação:

EXIGIVEL

É
çF

b:Þ*
8-h=--r*ffi
â¡Þ- tE Ccrfa -æ61-3 Operação - 003 / Dayani Cristina de Lima

* æ9.OYD€ STAI{D UP MOTIVACIONAL DACREIDE.

EF

-

fræ*âodo¡ten Quent¡dade Valor Un¡ário Velor Desconto Valo¡ Toâl
Sf F'laÉo <ro SHOW DE STAND UP

5TIV¡CIO{AL DACREIDE.
1,00 7.450,00004 0,00 7.4s0,00

b Alíquola Velor Retldo

ESÐ 2,00250 149,19000 Não
Frs 0,17000 12,8'4,000 Não
cúË 0,80000 59,24000 Não
rGS 0,00000 0,00000 Não
R 0,85000 63,03ff)O Não
c.s 0,68000 50,96000 Não
CFç 0,00000 0,00000 Não
boG'=g- 0,00000 0,000ff) Não
e:4æ 0,00000 Não

æDEt-noascer
YkTotd D€scontos:
o,æ

Valor Total das Doduções:
0,00

Valor Liquido da l{FS+:
7.450,00 '

Valor Total da NFS-€:

7.4æ,W7-¡5ñ.8
-Cb.þESG

G (þ OAYAI¡¡ CRISTIî.IA OE LIMA, os seNíços constantes ne6ta doclrmento

Drfrl--_/_l_



PREFEITURA IUNICIPAL DE PONTA GROSSA

SACNETAEA N,'MCPAL DA FAZENDA

Ástfro€ DE r^¡¡'{,ry. s0 - g6l qÐ - RoNoA - poNTA cRossA _ pR

tÜ

¡r- (b PS: Série do RPS: ïpo do RPS: Em¡ssão RPS:

Nota F¡scal de Serviços
Eþffinica

Núnæro:

431

E nissáo:

æß9no22

À¡tentiddade:

ß21026ý

+ 0w

3- l-æae '.:Ë g'"ssa oxrt &æch.com. br/lss/auten ticardocumenþ-M
II-ærcæstUTo

¡IDTEæSTTO

ææ

fE-.qTB]¡R

rufrææqrcr-ilTo FtscAL

Þ Sæ¡d: DAYANT CR|STINA DE L|MA
hæÉ-
EÉçE
R1IA CÑNEL JGSE MIRO DE FREITAS, IO31 - BOA VISTA
tii¡Lt: PONTAGROSSA-PR
Fl*æ (1119157-2U1 E-ilail: creideoficial@gmail.com

CEP:

lnsc. ffital:

u.o7wo

tsbs-É Ft t{DO MUNICIPAL DE SAUDE
E- Le Zefrrir Saþs Bittencourt, 1280 - Fósforo

(421 3907-3131
GEP: 84.504-458

E-Mail: pref.contab¡lidade@yahoo.com

RATI-PR

-

*-

2.: æ'îÐUCA{'. T¡EDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETAcuLos, ENTREVISTAS,9.G 3T¿IfT, DANCAS, DESFILES, BAILES, TEATROS, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS EæEES
591 1 199

Local da Prestação do Serviço:

PONTA GROSSA-PR
S¡htaçåo da NFS-e:

EMITIDA
Natureza da Operação:

EXIGÍVEL

1--ú+¿

9ñ.

6fM- Contratração de Palestrante para o evento de abertura do Outubro

bsàani=
B-E ¡- 

=s¡orri:a Federal
ÄgÉe - r¡ca. ' Cd*a -364L3 Operação - 003 / Dayani Cristina de Lima

Rosa em lrati, a ser realÞado dia 30 de setembro.

ft Quant¡dade Valor Uniârio Vator Desconto VelorTobl
Ð Estb Sfprt da Creide em lrati - PR 1,00 6.750,00000 0,o0 6.750,00

Ir- AIÍquoâ Valor Ret¡do

lssû¡ 2,00000 135,00000 Não
o,21000 14,41000 Não
0,99000 66,s6000 Não
0,00000 0,00000 Não

0,95000 64,13000 Não
0,73000 49,23000 Não
0,00000 0,00000 Não

FG'¿Ë 0,00000 0,00000 Não
RÉ-rEõ€s 0,00000 . Não

Valor Total Doscontos:
0,00

Valor Total das Dsduçõ€s:
0,00

Valor Liquido da
'6.750,00

Valor Total da l{FS+:
6.750,00750,æ

0.-ôE¡9Ctl.

F
1

de OAYANI CRISTINA OE LIMA, os serviço,s constantes n€sta documen(o fiscal
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SOBRE

Tem jg anos, casada, mãe de três meninas,

maquiadora profissional, coach motivacional e

vendedora desde os g anos de idade. Viralizou na

internet em zoLl por sua autenticidade e se mostra

dessa forma até aqui nas redes sociais, realidade,

humor e muito amor são protagonistas no seu

cotidiano. Sua identidade e público ia tem

consistência, trabalha para agregay valor na vida das

mulheres que a seguem, encorajar essas mulheres tem

sido seu lema!

l-

Minha meta é transformar pelo menos r vida por dia!



ALCANGE
REDES SOCIAIS

FACEBOOK

. + 1.5 Milhão seguidores

. Os videos somam + de 120 Milhões de Views

. 900 Milviews por mês

. 573 Mil números vezes reprodução dos videos

. 3 Milhões alcance publicações

. 10 M¡l views stories

INSTAGRAM

. 690 Mil seguidores

. +5 Milhões contas alcançadas

. +87 Milhões impressões

. 60 Mil views stories

. +317 Mil visitas ao perfil

affi
. --.-lå u*-' ^,

Crcida D¡y L¡m¡ Mùke Up
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SHOW DA GREIDE

SfAN
HOP DE ilAQUIAGEIJI

woRKs

L

'1

Clhue na foto para ass¡st¡r o show
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OBJETIVOS SHOW DA GREIDE

Mostrar à

mulher

que a beleza

não precisa

seguir um

estereótipo

lnspirar a mulher

a amar-se

independente a

sua condiçäo

fisica ou

financeira

Despertar a

autoconsciência

da mulher para

acreditar no seu

potencial em

realizar-se

Criar conexão

entre o público e

os parceiros,

através de

demonstração

dos produtos,

seruiços e

promoções

$t4ÝÐfrLh*r{rst ' .,
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Apresentado em mais de 80 cidades p ara m ?2 mil espectadores. Um evento
transformá'da

I t..¡

.ü

de trande sucesso que tem feito d¡ o vidas!



ã,

ATRAçOES
STAND UP COMEDY

Um Stand Up Comedy Motivacional super

irreverente, nele ela arranca gargalhadas da

platéia contando suas histórlas vividas em

busca de realizar seu sonho de ser artista.

Valores familiares, amor próprio, fé e perdão

são temas abordados nesse espetáculo,

fazendo com que o público ria muito, se

emocione e desperte para viver os seus

sonhos.

WORKSHOP DE

MNQUIAGEM

No Workshop de Maquiagem, Day

Lima apresenta de forma didática o

passo a passo para a construção de

uma maquiagem completa, desde a

preparação de pele até a aplicação

dos cílios post¡ços com diversas

dicas e truques, fazendo com que o

público aprenda se divertindo muito.
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CONTATO

VAMOS FAZER SUCESSO JUNTOS?

ei ros. cre ide@gm ai l.comParc

Obriflada!
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ALTERAçÃO DO INSTRUMENTO DE TNSCRTçÃO DE EMPRT,SÁRIO
INDIVTDUAL

NIRE: 4:1108286731

CNPJ: 28.6n 3157 1000r-I3

DAYANI CRISTINA DE LTMA

DAY ilI CRISTINA DE lJl¡lÂr brasileira, solteira, nascida em 28/tL/L982,
ernpr€sarb, portadora do CNH na 04613323209 DETRAN/PR e CPF no
(X9.441.169-42, residente e domlclliada na Rua CoronelJose Miro de Freitas,
no 1(81 - Sala 01, Balrro Boa Vista, Ponta Grossa - PR, CEP 84070-44O¡
e¡¡ges¿r¡o individual, sob o nome empresarial DAYANI CRISTINA DE
LIIIA ærn sede à Rua Coronel Jose Miro de Freitas, no 1O31 - sala O1,
Hrro Boa Vista, Ponta Grossa - p& CEP 8,4A7A-44O' inscrito na Junta
Corscial do Paraná sob o NIRE 411A8.28673L e no CNPUMF sob o
núnso 28,.627.357100A1-13; Resolve assim, Alterar e Consolidar o
Insùunento de Inscrição.

Ctáusüta Primeira - DA ATIIÍIDADË EMPRESARtrAL: Fica Alterada a

ativilade empresarial para produção de filmes para internet, comercio
vðejista de cosméticos, cursos de maquiagem, serviço de maquiagem,
fnageÍr de festas e eventos, serviços de organização de feiras, congressos,
e¡æiFes e festas, produção teatr¿l artes cênicas, espetáculos e atividades
cúnglefirentares, atividades de recreação e lazer, marketing direto
qrq¡bria em publicidade, produção de filmes para publicidade.

clâ¡sl¡la Segunda DA coNsoLIDAçÃo Do INSTRUMENTo DE

nSCnfCÃO: Tendo em vista as modificações ora ajr¡stadas, consolida-se o
Inmt¡nænto de inscrição, que passa a ter a seguinte redação:

rNS TRUMENTO Di INS CRrçÃO CONSOI,IDAD 0

MRE¡41108286731

CNPJ : 28,627 .357 I 0001-13

DAYANI CRÍSTTNA DE LIMA

DAYAfiI CRISTINA DE lJlilA, brasileira, solteira, nascida em 28ltLlt98Z,
errpresarb, portadora do CNH no 04613323209 DETRAN/PR e CPF no

0É9.UL.L6ý2, residente e domlclliada na Rua CoronelJose Miro de Freitas,
fro 1031 - Sala 01, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa - PR, CEP 84070-440i
ftrpresárb individual, soþ o nome empresarial DAYANI CRISTINA DE

o

f-{tP Eæwdo ø lunto Comercíal do Paranú Pógína 7
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ATTERAçÃO DO TNSTRTJMENTO DE TNSCRTçÃO Or EMPRESÁRrO
INDIVIDUAL

NtrRE¡ 4110828673t

CNPJ: 28.627,357 I 000 1- I 3

DAYANI CRISTINA Dp LTM¡I

tltAcom sede å Rua Coronel tose Miro de Freitas, no 1O31 - sala o1,
B¡¡foro Boa YfsÞ' Ponta Grossa - PR, CËp 84O7O-44O, inscrito na Junta
6nercial do Paraná sob o NIRE 411O828673L e no CNPJ lttlF sob o
luûncro 2ß.lí,27.3571AOO1-13, Resolve assim, Consolídar o Instrumento
de InsiÉo.

Clå¡sr¡la Primeira - DO NOME EMPRËSARIAL (ART. 964 II, CC)- O

Empresirio Individual gira como nome empresariala seguinte firma DAYANI
CRISTIIIA DE LTMA.

Ctår¡sr¡la Segunda - DO CApfTAt (ART.968,III, CC) - O capital é de R$
!.o.OOOr(Xt (Dez l¡lil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em
rnoeda ærrente do Pafs

Clå¡sr¡la Terceira - DA SEDE (ART. 968, ru, CC) - O Empresário Indfvidual
Ern s¡¡a sede no seguinte endereço: Rua Coronel Jose Mfro de Freitas, ro
1031 - sala O1, Bafrrc Boa Vista, Ponta Grossa - PR, CEP 84O7(Þ44O.

Clå¡sula Quarta - DO OBtrETO (ART. 968, n/, CC) - 0 Empresário
I¡rdtuilr¡al tem por objeto o exercfcio das seguintes ativldades econômlcas:
proAfao de filmes para lnternet, comercio varejista de cosméticos, cursos
de nnquiag€ffi, serviço de maquiagem, filmagem de festas e eventos,
*rv*ps de organização de felras, congressos, exposições e festas, produção
Eatral artes cênicas, espetáculos e atividades complementares, atividades
de ec¡eação e lazer, marketing direto consultoria em publicidade, produção
ê flrnes para publicidade.

Cl¡i¡¡srda Quinta - fflfCIO DE ATXIÆDADES - O empresário Individual
¡nätn sr¡as atividades em 05/09/2ot7,

ctå¡sr¡la s€rfta - DA DËctâRAçÃo DE DESIMpËDIi|ËF¡TO (ART. g7tÍ'.l
LEf tro &934., DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei,
i¡tdt¡sive gue são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento
e qnnb ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de
ærer atividade empresária e não possuir outro rcglstro como Empresário
Irdividr¡al no país.

o

W lræ¡a¿o a lunu Comercløl do Pøronú PúgínaZ
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er,rRAçÃo Do INSTRT MENTO DE TNSCRTçÃO UB nprpnrsÁnro
INDIVII}UAL

NIREr 4il0t2862t1

CFfPJt 28.tr¿1.357 ß00t.13

DAYAM CRISTTNA DE LIMA

Cfura s€tima - DAs FruArs (ART. 969 cc) - podeni abrir ou fechar
ffd, cl qæþuer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na
bma dâ þi, devidamente asslnado pero Empresárlo Individual.

És¡la oitava - Do Ët{euÂDRAilEllro - o empresário declara que a
aËtËade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei
corrrernentar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra
em qdquer das hlpóteses de exclusão relacíonadas no S 40 do art. 3o da
rgdonada lei. (art. 3o, I, LC 12g12006)

cllrr¡la nona - Do FoRo: Flca eleiüo o foro de ponta Grossa - pR para o
æcftb e o cumprimento dos direltos e obrigações resqltantes deste ato de
onsttuifo.

Assino o presente instrumento.

Ponta Grossa - PR, 16 de fevereiro deZO22

Io ¡
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MINISTÉR|O DA ECONOMIA

Secretada Especialde Desburocratizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e I ntegraçäo

Pagina 5 de t
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIO PIETROBELLI SENGER, com inscrição ativa no CRC/PR, soþ o n' 048722, expedida em 111Q312011

inscrito no CPF n" 00635858983, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administratirras e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

N'do Registro

048722

CPF

0æ35E58983

Nome

FABIO PIETROBELLI SENGER

o

o

cER!¡frco o REorr¡EBo út 2U02/2022 10:31 8oB No 20221085394,
PRoEocO¡¡o: 22108539{ DE 23/02/2022,
cóo¡oo os \¡ERrErcÀçAo: L2202484151' cNP{t DÀ sEDE: 28627357000113
N!RE! {u08286?31' coM EFEIÍog Do REorÉ'rRo Eùl; L6/o2/2o22'
DÀYåIT¡ CR¡g!INÀ DE !II{A

.N'GEPAR
!¿EÀ¡{DRO IIÀRCO8 RÀÿSE! BISCA¡A

gscRE¡Án¡o-o¡BÀt
Ìtwÿ, ônp¡€tåfâol,t.Pr ' gov.br

A validade dêste docunônÈo, :e lmpre:so, ficò suJetro à conprovuçåo da clra üutenEicidade nos re5Þâctj!'os Ffrtè:i
j.nformando setts respec!ivos códigos ds verifitaç¿¡ú.

V
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{t PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIQ
CADASTRO ÚNICO DA UÍVIP¿. ATIVA MUNICIPAL

Certidão Negativa de Débitos

Certidão No: 110176 I 2022

Ctódigo de Autenticidade : DB A 8 1 2 9 8 03 B 0F 5 EC 7 B9B0 468D9 4 AD /^20

rDErìTIFrC.lçÃO CONTRIBUINTE

CGCM:433516
C¡IPJ/CPF z 28.627 .3571000 1 - I 3

NOnC: DAYAM ÇRISTINA DE LIMA

Endereço: RUA CORONEL JQSE MIRO DB FREITAS, 1031

Bairro: BOA VISTA
Complemento:

IDENTIFICAçÃO REQUERENTE

Nome: Dayani Cristina de Lima
Finalidade: SIMPLES VERIFICACÃO

o

o

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO Ú¡.UCO DA DÍVIDA ATIVA MTJNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos

cadastros imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar

debitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

PONTA GROSSA, 15 de setembro de2022

ATENçÃO: ESTA CERTID.Ã,O FOI EMITIDA VIA INTERNET.
Pa¡a veriñcar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br e

r¡tilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima.

diferencia letras maiúsculas e minusculas)

ESTE DOCTIMENTO TEM A VALIDADE DE 60 DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMIS sÃo.
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ESTADO OO PRRNruÄ

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE

PONTA GROSSA

SËCRETARIA MUNICIPAL DE

FAZËNDA

Fmpresa )ÞFáctl

INSCRIçÃO fuuNlclPAL

o

Núme¡o:12769:l

Rdo Soclat: DAYANI CRISTINA DË LIMA'ME

CIIPJ: 28.627 .357 1000 I -l 3

Aürddade princlpal: 5911.1/gg - Atividades de produção cinemEtogråfica, de vfdeos e de prcgramas de

þlevbão rÉo especificadas anteriormente

AtMdade{cl socundúrla(s}: t60e5/02 , Afividades d6 estétlca o autrþs $èfr¿{ços decuidados com a

btz8, g5ìtó¡Æg - Oúiråå:åtMOades dê enÞlno não ospeclficadae snlorionnente, 4772-5/t0 - Comércio

vñFiå d. cosmétlcos, produtos de perfumaria e de higiene pessogl

tu¡ddpto: Ponta Gmssa Hndcreçol RUA CORONELJOSE M|RO ÐE FREITAS' 1031, SALA 01, BOA

\NSTA

cEÈ81070440

Local e dgta: Ponta Gros6â, segunda, 27 da novembro de 2017

CLAUDIO GROKOVI$KI
Secretarla Munlcipal ds FazEnde

Código de Autenticidade: ITQPEBXMJ6

EMITIDO PELO FUNCIONARþ MARCÍO JOSÉ. GURKA

Esse documento deverá permanecer exposto em locafvlslvel no estaþelaclmento empresadal

o
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coMPRovAilTE DE INSoRIçAO E DE SITUAçÃO CADASTRAT

Cornprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

ÈHão,

Cmfra æ dados de ldentifrcação da Pessoa Jurfdlca e, se houver qualquer dlvergêncla, providencie Junlo à RFB a sua

atuaÞação cadastral.

A irfmna$o sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

t REPI]BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pESsoA JURfDtcA

1310812017¡t¡tlgrl.t3r¡ft
CoMPROVANTE OE INSCRIçAO E DE SITUAçAO

CADASTRAL

EI CT'SIIIA OE UI¡A

ME

tli-l- -A$,|üdE dr ptoduç¡o clntm¡togrúfcr, d. vldto! ! dr progt!m!! d! llhvlt¡o nlo c¡plolllcldo
r¡tsratl

arta.g dc pclumrilr r dr hlgllnr pæ!o!l
9.tt-r€.
Tttta¡t
tlttaaa
l¡-Lal . sdlçor dc oErnl:¡ção do f.lr!t, oongrr!!or, .xpollçõor o
E-l+.ó -Outn¡ dlvld¡d!¡ d. rn¡lno n¡o.¡ptclllc¡dr¡ rnl.tlolmlnt!

le¡ta¡

lll aat . Produdo t.rtnl
¡¡r¡o -¡¡'t¡o clnlðr, rrp.t¡culot ! !tlvldrdca comÞl!m!nlrtat nlo r¡poclllc!dlt tntcrlom.ntr
f¡¿l¡ã - OuÈ¡r dlvld¡dc¡ dc a lrzor nto

¡rwlço! d!
orprclllcsds¡ ¡nlcdom!nt.
culdrdo¡ com ! brh¡!

R OGO||EL JOSE f,IRO OE FRE]TAS 1031 SALA 01

ut|ffi BOA VISTA PONfA GROSSA U
ry4rxrp
cnÊDEoFct L€Gl¡AlL,coM (,ll) 9167-2341

o^r oA6ûu^ç^0c^oÆrru
l3/09r2017

ãS'rt (lndlvldu¡l)

Aprovôdo pêlô lnstruçåo Normatlvs RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em¡lido no dla 1a11012022 àÊ 11110:00 (datg s hora de Bre6fllÊ). Páglna: 1/l

o

r¡¡ coNs1,r.TAR qsA E} IMPRIMIRÐ voLTAR

A RFB agradece a sua vlslta. Para lnformações sobre polftlca de prlvacldade e uso, dhugagu['

Pas8o a ne¡¡gngl¡!,lcNBl Coneultae CNF Eqletlstlc¡s Parcehos Sgyl99!-CNEI
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dlvida Ativa Estadual

No 028135016-60

Certidao fomecida para o CNPJ/MF: 28.627.357/0001-13
Nome: DAYANI CRISTINA DE LIMA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda näo

regisbados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidåo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nåo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias,

Válida até 1110212023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www,fazenda. Pr. gov. br

4iB1ü1
& râ tulæl Ptitliz (141M022 14:29:06)

o
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mr¡rsrÉn¡o DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

c€RnDÃo NEGAT¡vA DE DÉBtros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERA¡S E À DIUDA
ATIVA DA UNÉO

lloræ: DAYANI CRISTINA DE LIMA
CIIPJ: æ.6n 3,57 10001 -i 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

rå constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à

Proq.¡radoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e fundos prlblicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do

sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçöes sociais previstas

na! dfneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991'

A aceitaçäo desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14:33:41 do dia 15/0912022 <hora e data de Brasllia>.
Válida alê'l 4 103 12023.

Código de controle da certidåo: 5AA4.F235.E4l3.AC7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o



Consulta Regulddade do Empregador https ://con sulta-crf.caixa. gov. br/consu l tacrf/pages/consu l raEmpregacor.i s :
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CÁ^IxÆ-
cArx^ EcoNöMrcA FEÞERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

28.627.357/0001-13

DAYANI CRISTINA DE LIMA ME

RUA CORONEL JOSE MIRO ÞE FREITAS N1031 SALA 01 / BOA VISTA /
PONTA GROSSA / PR / 84070-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art,7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 2/ L0 /2022 a to / LL 12022

C e rti f i ca çã o N ú m e ro t 2022t0 t20 3 3 0 1 74 0 6 7 3 023

Informação obtida em L4/tO/2022 L4:33t39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

:i l-l;10 2021 lJ:-:j
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PODEIì..luntClÁlttci
ilusjlli"ç:A DO illRAÏ3Al,HO

CERTIDÃO NEG.ATIVJ\ DE DÉBITOS TRABAI,¡HTSTAS

NOMC: DAYAT'TI CRIST]NA DE LIMA (TqAIRTZ E F]IJIAIS)

Certsidão n" : 34766702/2022
brpedição: L4/]-0/zozz, às l-4 234:49
Validade 2 t2/04/2023 - l-80 (cento e oitent,a) días, contados da data
de sua expedição.

Cert.if ica-se que DAYÀNI CRISTINÀ DE IJIMÀ (MÀTRIz E FILIAIS),
inscrito (a) no CNP\T sob o n o 28.627 .357 / OO01-13, WÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1"2.440/20LL e

L3.467/zotl , e no Ato oL/2022 da CG'JT, de 2L de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabel-ecimenLos, agêncías ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veríficação de sua
autenticídade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (ht,tp z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rr¡FoRMå,çÃo rupoRTÀ¡{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custaS, a

emolumenEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíLulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

o

1)ú1.-,.i.drs ¡'l r'ju/r(:rri.;i¡*r-,: Jrì(l¡..!.s!. 'ilr,'j . iìr



MUNrcípro DE MARMELEIRo 
tQ
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ESTADo po paneNÁ,

Marmeleiro, l4 de outubro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento no 08812022, expedido pelo

Diretor do Departamento Saúde, conforme consta nos autos, para a contratação da empresa Dayani

Cristina de Lima, inscrita no CNPJ no 28.627.357/0001-13, para prestação de serviços, através da

realização de palestra voltada ao "Outubro Rosa", o presente plocesso deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa'

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

O

CIiPJ:76ãb.6ó3fÐl4l
-{rrb ìlali ¡" 255, Ceæo - Cr. Pctal 24 - CEP 85.61 5400
Ed 6jc¡oGsrs¡ddro.¿r.eor'-br licitraoû2âmarmeleiro,or.eov.br-Telefone: (4ó) 3525S107 / tl05
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MU NICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 14 de outubro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Hârecursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r -DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

tr - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 1411012022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Marmeleiro,14 de outubro de2022

o

o

22412022Número do processo/Ano:

Data do Processo: r41t012022
lnexieibilidade no 04012022Modalidade:
Contratação da empresa Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ no

28.627.35710001-13, para prestação de serviços, através da realizaçáo de
palestra voltada ao "Outubro Rosa", para o Departamento de Saúde.

Objeto do processo:

R$ 6.330,00ValorMáximo Estimado

Fonte
Saldo

Orçamentário
Elemento de DespesaConta

Orgão/
Unidade

Funcional Programática

494 95.794,'.153.3.90.39.99.99.00289 08.02 10.301 0016 2,029

494 - Bloco de Custeio das Ações e Públicos de Saúde

Respeitosamente, I
#tun,'1u,,-ø

Waldirìtüiz L,$trlmeyer Ju nio r
Contador

cRclPR 07ll52lo-8

C\?J: 76205.665im0141
-{r¡cuile !íæli, no 255, Ceauo - Cx. Postal 24 - CEP E5.6 I 5-000

Eæti-i¡;a.rârm¡meleiro.or.eov.br licitacao02@marmelciro.or.eov.br-Telefone:(46)3525-8107/8105
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MU NICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 14 de outubro de2022.

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 14 de outubro de 2022,

infomlamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação da empresa

Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ n" 28.627 3s7t000 13,paruprestação de serviços, através da

ralização de palestra voltada ao "Outubro Rosa", de Saúde, conforme requerimento

constante nos autos, sendo que o pagamento será

setor de Contabilidade.
da Dotação Orçamentária indicada pelo

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

o

o

GiFJ: ?6ãÌ5-665ffi01{l
-{rt-bllali n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000

E¡¿ isi¡-râmrmeleiro.or.eov.br i licitacao02@marmeleiro.pr.eov.br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo pnnnxÁ

Marmeleiro, 17 de outubro de 2022.

Parecer Controle Intemo n3 27 612022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 22412Q22, na modalidade Inexigibilidade no

O4O/2022, cujo objeto refere-se à Contratação da empresa Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ no

28.627.35710001-13, para prestação de serviços, através darealizaçáo de palestra voltada aoooOutubro

Rosa", para o Departamento de Saúde.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

9. desemper¡ho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

l, _ Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a

própria legislação intitula no art. 25 daLei8.666193, os casos previstos em que é inexigível a licitação

pela Administração Pública quando houver inviabilidade de competição.

. Dessa forma, conforme o disposto no art. 25, inciso II do mencionado dispositivo legal, é

inexigível a licitação:

Il-para a contratação de serviços técnicos enumerados no art, 13 desta Lei, de

nøtureza singular, com proJìssionais ou empresas de notória especializøção, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Devemos salientar quais os serviços técnicos são elencados no art. 13, anteriormente mencionado:

Art. I 3. Pøra os fìns desta Lei, consideram-se serviços técnicos proJìssionais

especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e proietos bdsicos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditoriastìnanceirqs;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias/ìnanceiras ou

tributárias; (Redacão dqda pela Lei n'8.883. dP 1994t

IV -lìscalizaçdo, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII - restauração de obras de arte e bens devalor histórico.
WII - (Vetado). (lncþtído pelu Lei n" 8.883, de 1994.¡

(...)

C!iPJ:76ãË-6ó!fÐl4l
Â¡gÉh laa¡i ao 255, Cero - Cx. PæraI 24 - CEP E5.61 5400
E-É Li:râsr¡dei¡o.m.eov.br./ liciræao02@:marmeleiro.or.eov.br-Telefone: (¿16) 3525E107 / tl05



31r

MUNTCíplO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡ReNÄ

$ 3e A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação

de integràntes de ieu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de

justi/ìcação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, Jìcará obrigada a garantir que
-os 

referidos integrøntes realizem pessoal e diretamente os serviços obieto do contrato'

Diante do exposto, verificamos que os determinados "serviços especializados" estão previstos na

IÆi das Licitações.

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Saúde, o mesmo justifica a presente

contratação da seguinte forma:

Justifica-se a contratação da Palestra para evento a ser realizado na data de26 de outubro de2022

em alusão as ações referente ao Outubro Rosa.

Percebe-se que devido ao longo período de isolamento, é necessário buscarmos formas de abordar

assuntos pertinentes a auto estima, prevenção da saúde da mulher, violência à mulher, valores familiares,

entre outros temas relacionados a data alusiva.

A contratação de palestra motivacional "SHOW DA CREIDE" para campanha do "OUTUBRO

ROSA" visa desenvolver ação junto ao público feminino de conscientizaçáo e importância do auto

cuidado.

A inexigibilidade de licitação para acontratação dos serviços, objeto do presente termo, justifica-

se pelo tema escolhido pela equipe de saúde, o qual envolve empoderamento feminino, com o intuito de

incentivar a autoestima das mulheres, como também vai citar sobre a importância de prevenção do câncer

de mama e colo do útero, assuntos essenciais ao tema.

Objetivos do "Show da Creide":

o Mostrar a mulher que a beleza não precisa seguir nenhum estereótipo;

o Inspirar a mulher a amar-se independente a sua condição flsica ou financeira;

o Desperta¡ a autoconsciência da mulher para acreditar no seu potencial em realizar-se;

o Atrações:

o Sand up comedy: um stand up comedy motivacional super irreverente, que já foi apresentado

em mais de 80 cidades para mais de 22.000 espectadores, onde ela arranca gargalhadas da plateia

contando suas histórias vividas em busca de realizar seu sonho de ser artista. Valores familiares, amor

próprio, fé e perdão são temas abordados nesse espetáculo, fazendo com que o público ria muito, se

emocione e desperte para viver seus sonhos.

Em análise dos documentos presentes no processo até esta data ficou evidente a notoriedade da

palestante. As notas fiscais juntadas comprovam que o valor a ser cobrado pela empresa contratada estão

em conformidade com o valor habitualmente cobrado por serviços similares ao que será prestado.

Os documentos apresentados pela Dayani Cristina de Lima - ME, inscrita no CNPJ no

28.627.357/0001-13, são condizentes com as necessidades do objeto.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Municlpio de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo de licitação.

É o parecer. l-^o,**o ,];-
Luciana Arisi'

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

cliP}76ã)5.6ó5,ffi)l{l
-{¡E¡*h Væli n" 255, Ceauo -Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-t l-ir-æârnrnreleiro.or.eov.br / licincao02lâmarmeleiro.or.sov.br - Telefone: (4ó) 3525-E 107 / E 105
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Estado do Paraná CNPJ 76.20s.66sl0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, l9 de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 224/2022
Inexigibilidade n.o 040 12022

Parecer n." 493/2022

I - Relatório

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade

de licitação, da empresa Dayani Cristina de Lima, pararealização de palestra voltada ao "Outubro
Rosa", para evento a ser realizado no dia26 de outubro de2022.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos

jurídicos, excluídos os aspectos denaturezaeminentemente técnica, na qual é de responsabilidade

do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades

da administraçâo, observando os requisitos legalmente impostos.

II - Fundamentação

heliminarmente. se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no

caso de obras sertìços compr¿¡s e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve

o artigo 37. inciso )Oil da Constituição Federal:

"An. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Pderes da União, dos Estados, do Dístríto Federal e dos
Mnicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidde, publicidade e $ciência e, também, ao seguinte:
r-.-1

)ffi - ressalvados as cúrsos especificados na legßlação, as obras,
settiços, compras e alienaçfus serão contratados mediante processo
de licitaçõo pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrenles, com clántsulas que estabeleçøn obrigações de

Wganento, mottidas as condições efettvas da proposta, nos termos
da lei, o qwl somente permitirá as exigêncías de qualíficação
térnica e econômica indispensáveis à garættia do ctnnprimento das
obrigações".

A Lei n." 8.666193,de21de junho de 1993, regulamenta o referido inciso )Oil, instituindo

nonnas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a

administração pública- Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a

Ie
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o

administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação

podená deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta form4 tem-se como regraarcalização do procedimento licitatório, e, como medida

em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de

licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol

em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve

ser restritiv4 conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

A intenção da Administração é realizar a contratação dos artistas por inexigibilidade de

licitação. O presente caso tem supedâneo no art. 25, inciso II, da Lei n.o 8.666193, que assim

estabelece:

Art. 25. É inexigívet a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial :
(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação ;

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviços técnicos elencados no art.
l3 ora mencionado:

Art. 13. Para fins desta Lei consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativo a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;
III - assessorias ouconsultorias técnicas e auditoriasfinanceíras ou
tributórias; (Redacão dada pela Lei n" 8.883. de 19941

IV -fiscalização, supervisão ou gerencíamento de obras ou serviços;
V - patrocínío ou defesa de causas judicíaís ou admínistratívas;
W - treÍnamento e aperfeíçoømento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei n" 8.883. de 1994t
(...)

o

ø 2
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$ 3e A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em
procedimento licitatório ou como elemento de justificação de
díspensa ou inexígibilidade de licitação, /ìcaró obrigada a garantír
que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os
servíços objeto do contrato.

Pelo exposto, denota-se que o art. 25, II da Lei das Liciøções reconhece que, em

determinados serviços, os "técnicos especializados", quando "singulares", são incomparáveis entre

si, ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores.

É cediço que a hipótese de inexigibilidade de licitação, se aplicada nos termos da lei, não

se configuram, por si, um ato ilegal. Só existe a desfiguração do princípio da legalidade se o

Administrador, ao enquadrar a situação de inexigibilidade de licitação, desvirtuar a subsunção do

fato concreto à hipótese prevista na norma.

No requerimento n.o 08812022 o Diretor do Departamento de Saúde justifica a contratação

da palestra para evento a ser realizado em alusão as ações referentes ao Oufubro Rosa, bem como

o fato de que o "SHOW DA CREIDE" visa desenvolver ação junto ao público feminino de

conscientização e importância do auto cuidado, justificando que o tema se trata de um stand up

comedy motivacional super irreverente que já foi apresentado em mais de 80 cidades para mais de

22.000 espectadores, onde ela arranca gargalhadas da plateia contando suas histórias vividas em

busca de realizar seu sonho de ser artista.

A escolha guarda uma certa dose de subjetividade. O departamento solicitante entende

que a melhor a opção neste momento seria a contratação desta profissional.

O art. 26 da Lei n.o 8.666193, estabelece condições para a contratação nos casos de

dispensa e de inexigibilidade de licitação:

"Art. 26. As díspensas previstas nos $$ 7 e 4e do art. 17 e no incíso
III e seguíntes do art. 24, as sítuações de ínexigíbílídade referídas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto
no final do parágrafo único do art. & desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (trêÐ dias, à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cínco)
dias, como condição para a eficácia dos atos (Redacão dada pela
Lei n' I1.107. de 2005.)

Parógrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguíntes elementos:
(.)
II - razão da escolha dofornecedor ou executante;

o

ø J
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III - justificativa do preço.
(...)

Desta forma, além da razÃo da escolha do fornecedor ou executante, o processo deve ser

instruído com a justificativa do valores a serem pagos, sendo demonstrado, no presente caso, que

os valores a serem pagos estão dentro dos valores cobrados pelos profissionais em outros eventos

semelhantes.

Foram juntados ao processo notas fiscais referentes à contratações de outros entes públicos

com a empresa, que demonstram similaridade com os valores dos quais o Município de Marmeleiro
pretende dispor para a contratação. Nota fiscal de n.o 441, na qual o Município de Capão Bonito
do Sul pagou o valor de R$ 6.768,00 (seis mil setecentos e sessenta e oito mil reais); nota fiscal de

n." 421, na qual o Município de Tibagi pagou o valor de R$ 7.450,00 (sete mil quatrocentos e

cinquenta reais) e nota fiscal de n.o 431, na qual o Município de Irati pagou o valor de R$ 6.750,00
(seis mil setecentos e cinquenta reais, o que demonstra que os valores a serem pagos estão

compatíveis com os valores praticados pela profissional em outros eventos.

III - Conclusão

Considerando o exposto, entendo pela possibilidade da contratação nos moldes

apresentados no Processo Administrativo n.'22412022, Inexigibilidade de Licitação n.'04012022.

É o parecer.

Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299

o

4



36q

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
-:>-,

o

ESTADo no p¡RnNÁ

TERtlto DE RATrFrceçÃo DE INEXIGTBTLTDADE DE LIcIraçÃo N" 040/2022

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de

Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois,

instaurou Processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme autonza o artigo 25 daLeino 8.666193,para

suprir as necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento de no 08812022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autonzação do Ordenador de

Daspesa a CPL recebeu e analisou os documentos dos estabelecimentos interessados, conferiu-os,
concluindo pelo seguinte:

I - OBIETO: Contratação da empresa Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ no

28.627.357/0001-13, para prestação de serviços, através darealização de palestra voltada ao "Outubro
Rosa", para o Departamento de Saúde.

2 - EMPRESA:

Empresa: DAYANI CRISTINA DE LIMA
CIYPJ: 28.627.35710001-13
Endereço: Rua Coronel José Miro de Freitas, no 1031, sala 0l Bairro: Boa Vista

Estado: ParanáCidade: Ponta Grossa
CEP:84.070-440

3 - VALOR TOTAL: R$ 6.330,00 (seis mil e trezentos e trinta reais).

4 - JUSTIFICATÍVA DA CONTRATAçÃO: Justifica-se a contratação da Palestraparc evento
a ser realizado na data de 26 de outubro de 2022 em alusão as ações referente ao Outubro Rosa.

Percebe-se que devido ao longo período de isolamento, é necessário buscarmos formas de abordar

assuntos pertinentes a auto estima, prevenção da saúde da mulher, violência à mulher, valores familiares,
entre outros ternas relacionados a data alusiva.

A contratação de palestra motivacional "SHOW DA CREIDE" para campanha do "OUTUBRO
ROSA" visa desenvolver ação junto ao público feminino de conscientização e importância do auto

cuidado.
A inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços, objeto do presente termo, justifica-se

pelo tema escolhido pela equipe de saúde, o qual envolve empoderamento feminino, com o intuito de

incentivar a autoestima das mulheres, como também vai citar sobre a importância de prevenção do câncer

de mama e colo do útero, assuntos essenciais ao tema.

Objetivos do "Show da Creide":
o Mostrar a mulher que a beleza não precisa seguir nenhum estereótipo;
o Inspirar a mulher a amar-se independente a sua condição fisica ou financeira;
. Despertar a autoconsciência da mulher para acreditar no seu potencial em realizar-se;
o Atrações:
. Sand up comedy: um stand up comedy motivacional super irreverente, que já foi apresentado

em mais de 80 cidades para mais de 22.000 espectadores, onde ela arranca gargalhadas da plateia

contando suas histórias vividas em busca de realizar seu sonho de ser artista. Valores familiares,
amor próprio, fé e perdão são temas abordados nesse espetáculo, fazendo com que o público ria
muito, se emocione e desperte para viver seus sonhos,

Por todo exposto, e considerando que o serviço ofertado pela empresa DAYANI CRISTINA DE
LMA, CNPJ n'28.627.35710001-13, constitui uma palestra completa, ou seja, contempla os assuntos

foco desta ação, a partir de orientações sobre temas polêmicos, e de uma forma leve e divertida, o que

atende efetivamente ao objetivo deste Departamento, assim, solicita-se a presente contratação.

5 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso II, da Lei n' 8.666193

o

CNPJ: 7ó.205.665/000141
Aveaida Mac¿li" no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-oait licitæaoârnamreleiro.pr.sov.br / licitacao02fdmarmcleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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6 - DorAçÃo onçamnNtÁnle:

FonteFuncional Programática Elemento de DespesaConta Órgão/unidade
3.3.90.39,99.99,00 494289 08.02 10.301 00162.029

7 - DA FRAI¡DE E DA connupÇÃo:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamørto, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste conhato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

8 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratificação
do Processo n" 22412022, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo em vista a contratação da empresa

Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ no 28.627.35710001-13, para prestação de serviços, através da

realização de palestra voltada ao "Outubro Rosa", através de krexigibilidade de Licitação, com base nos

dispositivos legais enumerados e documentos anexos.

Respeitosamente,

Presidente
da Silva
CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licitacaol4l¡narnieleiro.or.eov.br / licitacao02(Anrarmeleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2I de outubro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação e Parecer da Controladoria Internan" 27612022,Parecer Jurídico n' 49312022, cujo assunto é

a contratação da empresa Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ n'28,627.35710001-13, parc
prestaSo de serviços, através da realizaçáo de palestra voltada ao 'oOutubro Rosa", para o Departamento
de Saúde, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25, inciso II, da Lei n' 8.666193.

Informamos que o custo paru a contratação é de R$ 6.330,00 (seis mil e trezentos e trinta reais)

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 22412022, e a inexigibilidade
tombada sob o no 040/2022.

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que

seguem anexos:

Requerimento Departamento solicitante
Comprovação dos valores praticados pela empresa

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Intema no 27612022

Parecer Jurídico n" 49312022
Documentação da empresa
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

Presidente
da SÍlva
CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

o

Elemento de Despesa FonteConta Órgão/tJnidade Funcional Programática

3.3.90.39.99.99.00 494289 08.02 10.301 0016 2.029

CNPJ: 76105.6ó5i000 I 4 I
Aveûida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licir¡cao? mamrelc'iro.pr.eov.br i licitacao02(¿nrarmeleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TERMo DE RATIFTceçÃo DE TNExTGIBILIDADD DE Lrcrr¡,çÃo N' 040tz0zz

Fundamentado no Inciso II do Art. 25 daLei 8.666/I.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE
UCneçÃO n" 040/2022, para a contratação da empresa Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ no

28.627.357/0001-13, para prestação de serviços, através darcalizaçáo de palestra voltada ao o'Outubro

Rosa", para o Departamento de Saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo
n'22412022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e

dois.

Contratad¡: DAYAM CRISTINA DE LMA, inscrita no CNPJ n'28.627.35710001-13
Valor Total: RS 6.330,00 (seis mil e trezentos e trinta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 2l de outubro

Pilati
Prefeito

o

CI{PJ:?óãE-6ó5fml4l
Ar"c¡itr !{ati no 255, Cearro - Cx. Postal 24 -CEP t5.615400
E-m.t läæ?mr¡rlcim-or,eor-.br ¡ licitacaoO2lâmarmeleim.or.sov.br- Telefone: (4ó) 3525-8107 / El05
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PORTARIA NO 6.864, DE 22D8, SETEMBRO DE 2022,

Altera composiçäo da Gomissäo
Permanente de Licitagäo e dá outras
providências.

O pREFEITO DO ¡VlUNlCfplO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

o

o

RESOLVE:

Art 1o ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
1- Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrfcula np 1116-9;

ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;

lV- Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrlcula no 1194-0;

V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.
Parágrafo rlnico. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçÕes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penfli$dç9,?9tii:r,i
iicitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; ' ). ',-. ¡ r iì. r r,i .r. I

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatórflsr.:rir'7r i \' ìL

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vdada-
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art, 40 O trabalho dos membros detentores de cargo

remunerado pela g ratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2

servado o disposto nos $$ 3o

'ww.w.marmeleiro.pr. gov.br

de setembro de 2013, ob e 40, do mesmo artigo.

í' ¡"t
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Art' 5o Ficam revogadas as disposigöes da Poftaria no 6.597, de 10

de outubro de2021.

Art 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COM

O ORIGINAL

Pr.Èllcado no DOE de Edlção no 1321, de22 de setembro de2022.
'ww w,marmeleiro.pr.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO
wtuNrcÍplo DE MARMELEIRo - r'enexÁ

SEGUNDA.FEIRA,24 DE OUTUBRO DE 2022 ; ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÄO N': 1342- 13 Pág(s)

TERMO DE RAttFtCAçÄO DE TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÄO N" 03912022

Fundamentado no Art, 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no 03912022, para

contratação de empresa para seguro de 01 (um) vefculo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4C8, chassis
98M958170N8285831 e 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4CE, chassis 98M958170N8286278, nos

termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 22012022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02.
Valor: R$ 10.069,35 (dez mile sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
Pagamento: até o 150 dia útil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice.

Marmeleiro, 21 de outubro de 2022.

oPaulo Jair Pilatl
Prefeito

TERMO DE RAT|F|CAçÄO DE tNEXtctBtLtDADE DE LICITAçÄO N" 04012022

Fundamentado no lnciso ll do Art. 25 da Lei 8,666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO no 04012022,
para a contratação da empresa Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ n'28.627.357/0001-',l3, para prestação de

serviços, através da realizaçäo de palestra voltada ao "Outubro Rosa", para o Departamento de Saúde, nos termos da

documentação acostada ao Processo Administrativo no 22412022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissäo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.
Contratada: DAYANI CRISTINA DE LIMA, inscrita no CNPJ no 28.627.357/0001-13
Valor Total: R$ 6.330,00 (seis mil e trezentos e trinta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 21 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

I EDITAL No 2s6tzoz2 NolFrcAçAo DE AUTUAçAo DE rNFRAçÃo DE TRANSFo

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei n" 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração

cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S." indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuação junto à DEMARTRAN alé 1211212022.

Código da lnfraçãoPlaca Veículo Auto de lnfração

|MJ4B17 116100E00886181 1

Marmeleiro/PR, 24 de outubro de 2022.

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Diário Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórl a 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuâll2ado através de

httÞr//www.marmeleiro.pr,gov.brl no llnk 0lárlo of¡clal'

Data lnfração

1611012022 57380

rcP
Brasil In ic io
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Detalhes processo licltatório
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Þata Cancelamento f

I

eF: 8148028931 (l09eg!)

No llcltação/dispensa/inexiglbllldade* 40

Modalidade* Processo Inexiglbllldade

Número edibl/processo* 22412022

Entidade Executora MUNICIPIO DE MARMELEIRO

** Fü-l

Instituifo Financeira

Contrato de Emprésümo

Há ltens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de partlctpação para EPPIME?

Trafa-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de mìcroempresas regionais ou locais?

--*----------¡

Percentual de parttctpação: i 0,0¡
l'l

Dotaçäo OrçamentÉrla* 08021030 10016202933903999990

24/t012022

Þescrlção Resumlda do Objeto*

Preço máxlmo/Referência de preço - 6.330,00

I

¡

I

..1

Contratação da empresa Dayanl Crlstina de Lima,

28,627,357 1000L-13, para prestação de serulços,

R$*

Data Publicaçâo Termo ratfficação

Data de þnçamento do Edital

Dðta da Abertura das Propostðs

voltada ao "Outubro Rosa", parä o Depaûåmcnlio de Sal¡de,

htþs://seMcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MunicipaUamUDetalhesProcessoCompm.aspx 1n


